
 

 
 

 

 

DIVULGA O RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE ESCOLHA PARA OS CONSELHEIROS TUTELARES DE ITAMBARACÁ – PR 

GESTÃO 2024 À 2027. 

A comissão especial para conduzir o processo de Escolha dos membros do conselho Tutelar de Itambaracá – PR instituída 

pela Resolução 02/2023 do CMDCA de 29 de março de 2023 e, 

Considerando a RESOLUÇÃO Nº 231, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022 Altera a Resolução nº 170, de 10 de dezembro de 

2014 para dispor sobre o processo de escolha em data unificada em todo o território nacional dos membros do Conselho 

Tutelar. 

Considerando a Lei nº 12.696, de 2012, que estabeleceu o processo de escolha das membras e membros dos Conselhos 

Tutelares em data unificada em todo o território nacional a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro 

do ano subsequente ao da eleição presidencial; 

Considerando o EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A ESCOLHA DOS CONSELHEIROS DO CONSELHO TUTELAR DOS DIRETOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ITAMBARACÁ PARA A GESTÃO 10 DE JANEIRO DE 2024 A 09 DE JANEIRO DE 2027. 

Resolve:  

Publicar o resultado final do Processo de Escolha das membras e membros dos Conselhos Tutelares do Município de 

Itambaracá – PR mandato de 2024 – 2027, realizado através de votação por colégio eleitoral, ficando: 

 

CONSELHEIROS TUTELARES: 

1.DANIEL HENRIQUE DE ANDRADE – 241 votos 

2.LIZANDRA MARIA BIANCONI – 158 votos 

3.ANA PAULA IOTTI – 157 votos 

4. PATRÍCIA SOARES – 156 votos 

5.ELISANGELA MUNHOZ – 138 votos 

SUPLENTES: 

1.GISLAINE MUNHOZ – 79 votos 

2.KARINE SILA – 35 votos 

3.LUIZ AGNALDO SANTIN – 8 votos  

Itambaracá (PR), 02 de Outubro de 2023.  

 

Maria Dayelle Gonçalves da Silva Borges 

Presidente do CMDCA. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12696.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.696%2C%20DE%2025%20DE%20JULHO%20DE%202012.&text=Altera%20os%20arts.,dispor%20sobre%20os%20Conselhos%20Tutelares.

